
 

Senhor Presidente da Câmara de Vitória 

Vereador Anderson Goggi – REPUBLICANOS 

 

 

O Vereador Davi Esmael, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento 

Interno, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Lorenzo Pazolini, a seguinte: 

 

INDICAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Vitória INDICA ao Poder Executivo Municipal, que proceda à 

substituição do corrimão existente na Rua São Gabriel, nº 73, Bairro Quadro, por um 

novo corrimão confeccionado em aço inoxidável. 

 

 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação justifica-se pela necessidade premente de garantir a segurança 

e a acessibilidade dos pedestres que transitam pela via mencionada. O corrimão 

atual encontra-se em avançado estado de corrosão (ferrugem), o que compromete 
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sua estabilidade estrutural e oferece riscos de acidentes aos usuários, 

especialmente idosos e pessoas com mobilidade reduzida, visto tratar-se de via com 

declividade acentuada. 

 

A substituição por material em aço inoxidável assegura maior durabilidade, 

resistência às intempéries e manutenção da integridade física dos munícipes, 

alinhando-se às normas de acessibilidade e zeladoria urbana, além de proporcionar 

melhorias estéticas ao logradouro público. 

 

Ressalte-se, por oportuno, que a presente demanda já foi objeto de registro junto ao 

canal de atendimento Fala Vitória 156, sob o protocolo nº 156 - PMV 2026023200. A 

reiteração do pedido por meio desta Indicação justifica-se pela persistência do risco 

à integridade física dos transeuntes, dada a precariedade do equipamento urbano 

existente, que demanda intervenção imediata da Secretaria competente para a 

substituição do corrimão.  

 

 

 

 

Vitória/ES, 19 de março de 2026. 

       

Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS 
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